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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA 

E REDAÇÃO 

 

PROJETO DE LEI Nº 077/2021 

 

EMENTA: INSTITUI A “SEMANA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO E 

INCENTIVO À PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO ESCOLAR” NO 

MUNICÍPIO DE ARACRUZ. 

 

AUTOR:  Vereador - Carlos Alberto Pereira Vieira  

RELATOR:  JEAN PEDRINI - Vereador 

 

I - RELATÓRIO 

 

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Poder Legislativo Municipal, tramitando 

nesta casa legislativa, distribuído à relatoria deste vereador, no âmbito da 

Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, para que, dentro de 

suas atribuições, possa opinar sobre a constitucionalidade, legalidade, juridicidade 

e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 077/2021, de autoria do Nobre Vereador 

Carlos Alberto Pereira Vieira, o qual o INSTITUI A “SEMANA MUNICIPAL DE 

CONSCIENTIZAÇÃO E INCENTIVO À PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO 

PÚBLICO ESCOLAR” NO MUNICÍPIO DE ARACRUZ. 

 

O presente Projeto de Lei, visa instituir a campanha de conscientização com 

envolvimento de toda comunidade escolar (direção, corpo docente, alunos, pais e 

responsáveis) para o fim de estimular a preservação do patrimônio público.   

 

Infelizmente, é comum encontrarmos rabiscos nas mesas da biblioteca e nas 

paredes das salas, a quebra de espelhos nos banheiros, a fixação de goma de 
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mascar embaixo das carteiras e de papel higiênico molhado nas paredes, entre 

tantos outros atos de depredação do patrimônio escolar, são situações até 

corriqueiras dentro da Unidade Escolar e que representam um problema de 

conscientização educacional. 

 

Por ano, a Secretaria de Educação destina parte significativa do orçamento para a 

manutenção da escola, destinados a reforma de instalações, conserto de 

equipamentos, pintura de parede, troca de carteiras e cadeiras, entre outras 

despesas, as quais poderiam ser evitadas, se houvesse maior conscientização da 

comunidade escolar na preservação do patrimônio.  

 

A instituição da “Semana de Conscientização e Incentivo à Preservação do 

Patrimônio Público Escolar” tem como objetivo atacar esse problema, com a 

implementação de atividades pedagógicas e práticas que vislumbrem a promoção 

do sentimento de pertencimento da comunidade em relação à unidade escolar, 

contribuindo inclusive para   a formação de cidadão participativo e consciente de 

seus direitos e deveres.  

 

Passo a Opinar. 

 

II - COMPETÊNCIA DA COMISSÃO DE JUSTIÇA 

 

Nos termos do artigo 30, I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, compete 

à Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação a análise dos aspectos 

constitucional, legal, regimental, jurídico e de técnica legislativa das proposições. 

 

Ainda no teor do art. 32, à “Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e 

Redação, cabe, preliminarmente, examinar a admissibilidade de matéria, do ponto 

de vista da constitucionalidade e da conformidade à Lei Orgânica e ao Regimento 

Interno”. 
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Desta forma cabe a esta comissão a análise do presente Projeto de Lei. 

 

III - ANÁLISE DOS ASPECTOS CONSTITUCIONAL, LEGAL, REGIMENTAL, 

JURÍDICO E DE TÉCNICA LEGISLATIVA DO PROJETO DE LEI. 

 

A rigor, o Projeto de Lei nº 077/2021, de autoria do Nobre Vereador Carlos Alberto 

Pereira Vieira, o qual o INSTITUI A “SEMANA MUNICIPAL DE 

CONSCIENTIZAÇÃO E INCENTIVO À PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO 

PÚBLICO ESCOLAR” NO MUNICÍPIO DE ARACRUZ. Em relação a competência 

do executivo, esta está prevista no art. 301 da Carta da República, incisos I2 e II3, a 

qual é exclusiva do ente Municipal, em se tratando de interesse local. 

 

Doutra feita, de se afirmar que o ente municipal detém ainda competência 

suplementar, para que suprindo as lacunas da legislação federal e estadual, possa 

regulamentar essas matérias, a fim de ajustar a sua execução às peculiaridades 

locais, porém não as podem contrariar, nem as ferir, extrapolando sua competência. 

 

IV - DA CONSTITUCIONALIDADE MATERIAL E DA LEGALIDADE 

 

Especificamente quanto ao aspecto material, não se vislumbra, de plano, violação 

a princípios ou regras de ordem Constitucional, nem se observa incompatibilidade 

com as normas infraconstitucionais que regem a matéria tratada. 

 

 

 

 

V - DO PROCEDIMENTO DE DELIBERAÇÃO 

 
1 Art. 30. COMPETE AOS MUNICÍPIOS: 
2 I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
3 II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 
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O art. 59 da Carta da República estabelece que o processo legislativo compreende 

a elaboração de emendas à Constituição, leis complementares, leis ordinárias, leis 

delegadas, medidas provisórias, decretos legislativos e resoluções. 

 

Doura feita, o art. 28 da Lei Orgânica do Município de Aracruz dispõe que o 

processo legislativo compreende a elaboração de emendas à Lei Orgânica, leis 

ordinárias, decretos legislativos e resoluções. 

 

Da leitura dos dispositivos, é possível observar que a Lei Orgânica do Município de 

Aracruz não previu qualquer hipótese de lei complementar, pelo que se deve 

observar a disposição do artigo 47 da carta magna. 

 

Dessa forma, entendo que por se tratar de projeto de lei ordinária deve ser 

observado o quórum de MAIORIA SIMPLES para aprovação, desde que presentes 

a maioria absoluta dos vereadores em plenário. 

 

VI - DA TÉCNICA LEGISLATIVA 

 

A Constituição Federal estabeleceu, no Parágrafo Único do seu artigo 59, a 

necessidade da edição de lei complementar sobre a elaboração, a alteração, a 

redação e a consolidação das leis, o que foi com a promulgação da LC da LC nº 

95/98. 

 

Tal norma atendeu tais preceitos e estabeleceu diretrizes para a organização do 

ordenamento jurídico.  

 

Analisando o Projeto de Lei, observo que a proposição está em conformidade com 

a referida norma. 
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VII - CONCLUSÃO 

 

Após exame da matéria e da análise do Projeto de Lei nº 077/2021, de autoria do 

Nobre Vereador Carlos Alberto Pereira Vieira, o qual o INSTITUI A “SEMANA 

MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO E INCENTIVO À PRESERVAÇÃO DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO ESCOLAR” NO MUNICÍPIO DE ARACRUZ., esta 

Relatoria se manifesta pela CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE da 

proposição. 

 

 

Aracruz/ES, 17 de março de 2022. 

 

 

 

 

________________________ 

JEAN CARLO GRATZ PEDRINI 
RELATOR 
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